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LEI N.º 1.097,
DE 18 DE DEZEMBRO DE 2007.
 “Institui o Conselho e o  Fundo Municipal de Habitação e dá outras providências.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE ROSÁRIO OESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, Sr. ZENO JOSÉ ANDRADE GONÇALVES, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por lei, faz saber que a Câmara Municipal de Rosário Oeste aprovou, e ELE sanciona a seguinte lei:

Art. 1º Fica criado o Conselho Municipal de Habitação, no âmbito do Município de Rosário Oeste.

Art. 2º O Conselho a que se refere o art. 1º é constituído por membros titulares, acompanhados de seus respectivos suplentes, conforme representação e indicação a seguir discriminados: 

I – 01 (um) Representante da Secretaria Municipal de Ação Social;
II – 01 (um)  Representante do Conselho Municipal de Assistência Social:

III – 01 (um) Representante da Igreja Católica;
IV – 01 (um) Representante do Centro Espírita Caminho Verdade e Vida;
V – 01 (um) Representante da URAM;
VI – 01 (um) Representante da Câmara de Vereadores;
VII – 01 (um)  Representante da Secretaria Municipal de Saúde;
VIII – 01 (um) Representante da Secretaria Municipal de Educação;
IX – 01 (um) Representante da Secretaria Municipal de Infra Estrutura;
XI – Representante do Governo do Estado (órgão constituídos no Município).
§ 1º - Os membros de que tratam os incisos deste artigo serão indicados pelas respectivas representações.

 § 2º – A indicação referida no art. 2º, caput, deverá ocorrer em até vinte dias antes do término do mandato dos conselheiros anteriores, para a nomeação dos conselheiros.

§ 3º – Os conselheiros de que trata o caput deste artigo deverão guardar vínculo formal com os segmentos que representam, devendo esta condição constituir-se como pré-requisito à participação no processo eletivo previsto no § 1º.

Art. 3º – O suplente substituirá o titular do Conselho nos casos de afastamentos temporários ou eventuais deste, e assumirá sua vaga nas hipóteses de afastamento definitivo decorrente de:

I - desligamento por motivos particulares;

II - rompimento do vínculo de que trata o § 3º, do art. 2º.
§ 1º – Na hipótese em que o suplente incorrer na situação de afastamento definitivo descrita no art. 3º, o estabelecimento ou segmento responsável pela indicação deverá indicar novo suplente.

§ 2º – Na hipótese em que o titular e o suplente incorram simultaneamente na situação de afastamento definitivo descrita no art. 3º, a instituição ou segmento responsável pela indicação deverá indicar novo titular e novo suplente para o Conselho.

Art. 4º – O mandato dos membros do Conselho será de 2 (dois) anos, permitida uma única recondução para o mandato.

Art. 5º - Compete ao Conselho Municipal de Habitação:

I - acompanhar e controlar a repartição, transferência e aplicação dos recursos do Fundo, bem como auxilias no planejamento, sugestões e aprimoramento das questões referentes à habitação;

II - Supervisionar a realização de moradias e a elaboração da proposta orçamentária anual do Poder Executivo Municipal, com o objetivo de concorrer para o regular e tempestivo tratamento e encaminhamento dos dados estatísticos e financeiros que alicerçam a operacionalização;

III - examinar os registros contábeis e demonstrativos gerenciais mensais e atualizados relativos aos recursos repassados;
IV - outras atribuições que legislação específica eventualmente estabeleça;

Parágrafo Único - O parecer de que trata o inciso IV deste artigo deverá ser apresentado ao Poder Executivo Municipal em até trinta dias antes do vencimento do prazo para a apresentação da prestação de contas junto ao Tribunal de Contas dos Municípios.

Art. 6º - O Conselho do terá um Presidente e um Vice-Presidente, que serão eleitos pelos conselheiros.

Art. 7º - As reuniões ordinárias do Conselho serão realizadas trimestralmente, com a presença da maioria de seus membros, e, extraordinariamente, quando convocados pelo Presidente ou mediante solicitação por escrito de pelo menos um terço dos membros efetivos.
Parágrafo único. As deliberações serão tomadas pela maioria dos membros presentes, cabendo ao Presidente o voto de qualidade, nos casos em que o julgamento depender de desempate.

Art. 8º - O Conselho do atuará com autonomia em suas decisões, sem vinculação ou subordinação institucional ao Poder Executivo Municipal.

Art. 9º - A atuação dos membros do Conselho:

I - não será remunerada;

II - é considerada atividade de relevante interesse social.
Art. 10 - O Conselho não contará com estrutura administrativa própria, devendo o Município garantir infra-estrutura e condições materiais adequadas à execução plena das competências do Conselho. 

Art. 11 - Fica instituído o Fundo Municipal de Habitação que tem por finalidade criar condições financeiras e dar gerência de recursos destinados ao desenvolvimento das ações habitacionais.
Art. 12 - O Fundo Municipal de Habitação ficará vinculado diretamente à secretaria Trabalho, Emprego, Cidadania e Desenvolvimento Social.

Art. 13 - São atribuições do Prefeito Municipal, em relação ao Fundo Municipal de Habitação:

I – nomear seu cordenador;
II – assinar cheques com o responsável pelo Tesouro Municipal, conjuntamente com o coordenador do Fundo Municipal de Habitação;
III – gerir o Fundo Municipal de Habitação e estabelecer políticas de aplicação dos seus recursos, aprovado pelo Conselho Municipal de Habitação;
IV – acompanhar, avaliar e decidir, em conformidade com o Conselho Municipal de habitação, sobre a realização das ações previstas no Plano Municipal de Habitação.

V – submeter ao Conselho Municipal de Habitação o plano de aplicação a cargo do Fundo, em consonância com o Plano Municipal de Habitação e com a Lei das Diretrizes Orçamentárias;
VI – submeter ao Conselho Municipal de Habitação as demonstrações mensais da receita e despesa do Fundo;
VII – encaminhar à contadoria do Município as demonstrações mencionadas no inciso anterior;
VIII – ordenar empenhos e pagamentos, das despesas autorizadas pelo Conselho Municipal de Habitação;
IX – firmar convênios e contratos, referente a recursos que serão administrados pelo Fundo, quando autorizados pelo Conselho Municipal de Habitação.

Art. 14 - São atribuições do coordenador do Fundo:

I – preparar as demonstrações mensais da receita e despesa a serem encaminhadas a Secretária Trabalho, Emprego, Cidadania e Desenvolvimento Social;
II – manter os controles necessários à execução orçamentária do Fundo referente a empenhos, liquidação e pagamento das despesas e aos recebimentos das receitas do Fundo;
III – manter, em coordenação com o setor de patrimônio da Prefeitura, os controles necessários sobre os bens patrimoniais com carga ao Fundo;
IV – encaminhar à contabilidade geral do Município, mensalmente, as demonstrações de receitas e despesas, e anualmente, o inventário dos bens móveis e imóveis e o balanço geral do Fundo;
V – firmar com o responsável pelos controles de execução orçamentária, as demonstrações mencionadas anteriormente;
VI – preparar os relatórios de acompanhamento da realização das ações de Habitação para serem submetidas a Secretária Trabalho, Emprego, Cidadania e Desenvolvimento Social;
VII – apresentar, a Secretária Trabalho, Emprego, Cidadania e Desenvolvimento Social, a análise e avaliação da situação econômico-financeira do Fundo Municipal de Habitação detectado nas demonstrações mencionadas;

VIII – providenciar, junto à contadoria do Município às demonstrações que indiquem a situação econômico-financeiras geral do Fundo Municipal de Habitação;

IX – manter os controles necessários sobre convênios ou contratos de prestação de serviços pelo setor privado e dos empréstimos feitos para a Habitação;
X – encaminhar mensalmente a Secretária Trabalho, Emprego, Cidadania e Desenvolvimento Social relatório dos serviços prestados pelo setor privado, na forma mencionada no inciso anterior,

Art. 15 - São receitas do Fundo Municipal de Habitação:

I – Recursos orçamentários do Município destinados a este fim;
II – contribuições, transferências, subvenções, auxílios ou doações dos setores público e privado, bem como de organismos nacionais e internacionais;
III – de recursos provenientes de Fundos Estaduais ou Nacionais;

IV – recebimento de prestações decorrentes de financiamentos de programas habitacionais;

V – recursos provenientes de penalização fiscal das áreas ociosas do Município;
VI – das rendas provenientes da aplicação de seus recursos, bem como outras receitas.
Parágrafo 1º - As receitas descritas nesse artigo serão depositadas em conta especial a ser aberta e mantida em agência de estabelecimento oficial de crédito.

Art. 16 - Constituem ativos do fundo:

I – disponibilidades monetárias oriundas de Receitas especificadas;
II – bens móveis e imóveis que forem destinados ao fundo de habitação ou a sua administração;
Art. 17 - Constituem passivos do fundo de habitação as obrigações que forem assumidas com este para sua manutenção e funcionamento.
Parágrafo único: anualmente o fundo inventariará seus bens e direitos vinculados.

Art. 18 - Nenhuma despesa no Fundo Municipal de Habitação será realizada sem a necessária autorização orçamentária.

Art. 19 - As despesas do Fundo Municipal de Habitação se constituem de:

I – financiamento total ou parcial de programas integrados de Habitação desenvolvido pela a Secretária Trabalho, Emprego, Cidadania e Desenvolvimento Social, autorizados pelo Conselho de Habitação;
II – aquisição de material permanente e outros insumos

necessários ao desenvolvimento dos programas;
III – atendimento de despesas diversas, de caráter urgente e inadiável, necessários a execução das ações e serviços relacionados a Habitação mencionadas no Artigo 8º da presente Lei.

Art. 20 – O Fundo Municipal de Habitação terá vigência ilimitada.

Art. 21 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Rosário Oeste - MT, 18 de Dezembro de 2007.
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